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O prefeito de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º — AÀ Academia da Saúde situada na Rua José Estebanez, s/nº. no 2º Distrito 

desta urbe, passa a denominar-se Academia da Saúde João Baptista Ferro da Silva. 

Art. 2º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 09 de novembro de 2017. 
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